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DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, apaiecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado detem,inado a

seguir:

ADJUDIC.A,TÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO

TRABALHO do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de direito público

intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - É a administração direta e indireta da União. dos Estacios.

do Dislrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades corn

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fúrdações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituida por Portaria da Prefeito

Municipal,comafunçãodereceber,-examinarejulgartodososdocumentose
procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, comunicacos.

publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do pÍocesso'

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do Processo.

CONTRATADA - Adjudicatríria que vier a ser signatária do contrato com o Fundo Municipal

de Assistência Social

CONTRATANTE - E o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do Município de

RIACHUELO.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual o Fundo Municipal de Assistência Social se utiliza para

divulgar, como cond'ição áe ampliação âo coúecimento público do ato. publicado. no

Diário Otlcial a" frl.riri.ipi" ,o'"nd.."ço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.gov'br

(link: Diário OÍicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstrainteresse..,pu.ti.ip*destalicitaçãoapresentandoproposta.Paraexclusivo
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tim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á, tambem, LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - g a descíção clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
peia Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E o FTJNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA e/ou Seu pTeposto,

devidamente credenciado para realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta

licitação. A fiscalizaçâo implicará na inspeção do fornecimento em execuçào e

executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, obediência às normas e

especificações, prazos e demais dados informados pela licitante em sua proposta e na

execução do contrato.

I-lctTANTE VENCEDORA ou PROPOIIENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta./melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIÀCHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

pUBLICAÇÃO - É o ato do qual o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho se

uriliza para publicaÍ, como condição de eficácia do ato juridico, no Diário _oficiat 
do

Município nà endereço eletrônico www.Riachuelo.se.gov.br (liú: Diário Oficial) e ou

através do email licitacaoprnr2I âgtnail conr'

ANExos-ConstituempartesintegÍanteseindissolúveisdesteinstrumento.

MELHOROFERTA-Eapropostaquesup€raremvaloresreaisedeclescentes,aquela
imediatamente anterior.

ME-Microempresa-EnquadradanoSimplesNacional,nostermosdaLeiComplementarno
123 12006 e posteriores alterações'

EPP_EmpresadePequenoPorte.EnquadradanoSimplesNacional,nostermosdaLei
Complementar no 12312006 e posteriores alterações'

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no . 123 12006 e posterioÍes alterações'
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DISPOSIÇOES
PRELIMINARES

O FUNDO NIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO
lvIU\lCÍPIo DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, a senhora

lzaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a Lei n" 10.520 de 2002.

Decreto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n' 37212()19, que regulamenta a licitaçãc

na mocialidade de Pregão Eletrônico no município. bem como. aplicar-se-ão

subsidiariamente as norrnas constantes das l.eis 8.6ó6/93 e suas alterações e Lei

C omplelnentar n" t23/2006 e posÍeriores alterações betn como. Lei Cornplementar no

1.17 dc 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000' que

Aprora o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregào. em sua

fcrmra eletrônica, loma público para conhecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico https://wu,w.licitanet.com.br, Iicitaçâo na modalidade PREGAO, err.

sua t'orma ELETRONICA. ripo MENOR PREÇO LINITARIO. para Registro de Preços

com r,istas à eventual contÍatação de empresa (s1 objetivando a REGISTRO DE

PREÇOS COM VISTAS À rVtxtult AQUlstÇÃo DE KITS ENXOVAIS

PARA ASSEGURÀR AS GESTANTES RIACHUELENSES EM CONDIÇÕES

MATEzuAIS MiNIMAS PARA A CHEGADA DO NOVO INTEGRANTE DO

GRUPO FAMILIAR, devendo as proposlas de preços e a documentaçãc, serem

registradas na data, local e horário abaixo informados determinado. mediante as

seguintes condições:

ABERTURÀ DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 0i/05i2023(três de maio) às 08:30 (oito horas e trinta minutos) atraves do site

https: Ircitanet.com.br'

1. DA CONDLÇÃO DO CERTAME

I .l . o presente CERTAME SEú CoNDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto

no. 372 de 30 de janeiro de 2019, que' àssistido por sua Equipe de Apoio' terá' em

especial, as seguintes atribuições:

I. CoordenÍu o processo licitatório;

It. Receber. examinÍf e decidir as impuglações e consulta ao edital, apoiado(a) pelc

setor responsável pela sua elaboração;

IiI. Conduzir a sessão pública na intemet;

I
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Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lancesi

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber. examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto. quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

3. DAS CO\DIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

iV

VIiI.
IX.

X,

xi.

2. DOOBJETO

1
r. Este Edital poderá ser retirado na sala da comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getúlio Vargas n'. 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrânico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇOES> e https://wwl '.licitanet.com.bÍ
<PROCESSOS>.

Rr.{CHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADo PARA O EXERCICIO DE 2021.

observ.adas as especificações e condições constantes dos ANEXOS Il - Termo de

Ret-erência deste Edital, que taÍá parte integrante deste instrumento. independentemente

de quaisquer reproduções.

3.1. pODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juídica- regularmente

estabelecida no Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compativel com o objeio do presente Certame, e que satistàça todas as exigências'

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2.Aparticipaçãonestalicitaçãoimportaàproponentenainestritaaceitaçãodas
condições estabilecidas no presente Edital' bem como' a observância dos regulamentos'

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recuÍsos. A não observância

destas condições ensejará no sumario IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

I .1. constitui objeto desta licitação a qualificação e a-seleção da proposta mais vantajosa par3

a Admi:ristração Municipal, ob;etivando a contratação de empresa-do ramo pertirÉn'e p3ra

REGTSTRO óe eneçOS COú vrsTAS À rvenrUll AQUISIçÃO _D_E^I.,TS-ENxovAIS
PÀRÀASSEGURARAsGESTANTESRIAcHuELENsEsEMCoNDIçÕESMATERIAIS
MÍHITqAS PARA A CHEGADA DO NOVO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.

4
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VII.



3.3. Nâo cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de descoúecimento Ce seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitarrtes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus amexos, devendo estar em conformidade com as

especilicações do ANEXO ll (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.5. Poderão participar rleste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PREGÀO ELETRÔNICO, via internet. os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlat4 inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

crcdenciadas, atral'és do site https://licitanet.com.br/;

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços, exclusivÍrmente por meio da Plalaforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legisla,;ão

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos deconentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgào licitante. em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem eÍêtuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da ciata

marcada para início da sessão pública via internetl

3.5.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

hups: //licitanet.com.br/;

3.5.6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

suã capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer lransação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema, ou do órgào licitante. promotora da licitação,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes dr> uso indevido d:r senh:r, ainda
que. por terceiros;

3.5.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICo, as empresas
enquâdrada§ nos casos a §eguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de talência ou sob o

regime de concordata, concuso de credores, dissolução ou liqui<iação. Ressalva: E

possível a paÍicipação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da l,ei no. 8666/1993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dorr

de 04/10/2011);

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administra,;ãc
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão dc

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS I

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do dircito de licitar e impedida de

conlratar com este Municipio;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Púbiica

Direta ou Indireta. na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Sen'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3_7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oÍicial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do País;
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magneticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente permitidos no Editall

3.7.3 Admitem-se lbtos. gravuras, deseúos. gráficos ou catálogos apenas como
tbrma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçõc's para panicipação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, duranle toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmÍs condições de habilitação e qualificaçào exigidas na Iicitaçãol

3.7.6 Os licitantes interessados em usuÍ'ruir dos beneÍlcios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manil'estação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequadosl

4. DO CREDE\CIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANEI' ro sitio

https:ri licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, nãÔ

cabendo uo pràu"do. do sistema ou ao M,nicípio de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda

que por terceiros.

5. t).{ PROPOSTA DE PREÇOS

S.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofeÍou o menoÍ preço deverá

lbnnular e encamiúar. após o iermino da etapa de lances. sua proposta por escrito, em

conlbrmidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estâr de acordo com as
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especificações constântes do Termo de Referência. Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da dara marcada
para a abertura da presente licitaçao. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a

0l
(duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro. equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manilàstação

impiicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇo, telefone/fax, número do CNPJ. banco, agência, núrnero da

conta colTente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro

da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo, em que erecutará o fomecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de tolas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seo

nome no sistáma eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras Suas propostas e lances'

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência- incluindo todas as informaçôes necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofeíados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletónico,

o(a) licitante deverá preencher as informaçôes no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, saliírios, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciifuios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Presração do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado'

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.
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5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do ceÍame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço. todos os insurr.os,
encargos em geml e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo ww*'.licitanet.com.br, não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante,

teleÍbne. endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassiticação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRE,SENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema. concomitan:emente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofeÍado e o preÇo. até a data e o horiirio estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando. então, encerrar-se-á aulomaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema. os documer'ltos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitaçào.

6.2. O envio da proposk, acompanhada dos documentos de habilitação exigidcs neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As N{icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habititação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista' nos

termos do art.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

àiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abeíura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação enre as

propostasapreseniadas,oqr.ro."nt.ocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosde
negociação e julgamento da proposta.

q
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramenlo do envio de lances.

7. I)T) PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertuÍa da presente licitaçào dar-se-á em sessão pública- por meio de sistema
eletrônico, na dat4 horitio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassiticando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisilos estabelecidos neste Edital"
conteúam vícios insanáveis, ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassifrcada a proposta que identifique o licitante.i§

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sislema. ccn
acompanhamento em tempo real por todos os paÍicipantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classilicadas. sendo que somente

estas paÍiciparão da lase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a PÍegoeira e

os Iicitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor LNITÁruO DO KIT.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para

abeÍura da sessão e as Íegras estabelecidas no Edital.

7. 1 1. O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.t2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediririos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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ofêÍta deveÍá ser de no mínimo igual ou superior aos valores deÍinidos e especiticados
na tabela de ilens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá seÍ inferioÍ a 03 (três)

segundos, sob penâ de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eleüônico o modo de disputa
-aberto", em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com
pronogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e. após isso' será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7. 16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior' será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lânces enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirírios. Não havendo no'ros

Iances na forma estabeiecida nos itens anteriores. a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. acmitir c

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1g. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Ítrr

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados. em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identiticação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.2t. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitario e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocora, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitiírio.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando lbr o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor'
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7.23. Encenada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "onJine" para a resposla de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

7.27. TafibeÍr. será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certa!.nes licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilizaÇão dos beneficios concedidos pela Lei complementar n" 123/2006 -cor

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

liaude ao ceÍtame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item SANÇÔES.

7.2g. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Poíe - EPP, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para eÍ'eito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponJerá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do ceÍame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelarnento do débito, e emissão de

eventuais ceÍtidões negativas ou positivas com eleito de certidão negativa, conÍbrme
dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.
de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitar^tes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.
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7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

ir4icroempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l07o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.31. Para eÍ'eito do disposto no art.44 da Lei ComplementaÍ, ocorÍendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - nào ocorrendo a contratação da microempresa ou empÍesa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hip<itese dos §§ lo e 2o do aÍ. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o

crercício do mesmo direito;

iII - no caso de equivalência dos valores apresenlados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do aÍ.44 desta Lei

C.mplementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

Lrpresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objero licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3S. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem

classificada seú convocada para apresentar nova pÍoposta no pr.Lzo miíximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

S. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a Íütura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(hnps:/lcertidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação juidica, à regularidade fiscal, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edilal e já apresentados. o licitante

será convocado a encamiúáJos, em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferenies.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos peÍinentes ao CND e ao CRFiF'GI'S. quando lor comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.9. DECLARACOES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII. art.

-1.o da Lei n' 10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo lll deste Edital.

) Declaraçào de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar cor,i a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.
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8.10. A Habilitação Jurídica será compÍovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de ceÍidão da Junta
Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. ern se

tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidadol

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, ern

tuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para fi'rncionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identilicados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atrsvés do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receila Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contÍatual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva-

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida A^tiva da

[.,nião. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751. de

02t10t2014:

8.3.4, Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Cenidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel
com o objeto contratual. ou seja. alinente aos débitos estaduais:
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8.3.5. Prova de regularidade hscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou ouÍra
equivalente. na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
atrar'és da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidaçào

cias Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de l0 de maio de 1943." §R).

f{.5.I

8..1.1. Certidôes Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas ate

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes'

8.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7" da Constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIil. do arr. 7o, da

Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaraçâo Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1 i. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim'

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de fuachuelo- Sergipe a

supen'eniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos. conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.,+. - A QualiÍicaçâo econômico-Iinanceira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

q
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A QualiÍicaçâo técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.7.1. Certificado da Vigilância Sanitríria Municipal ou Estadual do licitante. com prazo de

validade vigente.

8.7,2. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação

8.7.3, Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público o.r

privado, comprovando aptidão pam o Íbrnecimento pertinente e compatível em

características. quantidades e prazos com o objeto da licitação;

(}9, DA ADJTIDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso

?. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou,

quando houver recurso, pela autoridade competente.

i. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10. D.{ IMPUGNAÇAO DO EDITAL

10.1. Aré 02 (dois) dias Írteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os terÍnos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do reÍ'erido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 2'1 {vinte e quatro) holas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realizaçào do Certame, exceto quando. inquestionavelmente, a alteracão não

afetar a formulação das propostas;

ü
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

tàlhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia itil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá seÍ aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5- Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao pÍesente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.:

10.6. A participação no presente ceÍtame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Editat, implicará em plena aceitação. por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas;

10.7. lnÍbrmações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às

especificações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão públic4 de forma

imediata e motivada, em campo próprio do sislema, manifestar sua intenção de

recorTer.

11.2. O prazo para maniÍ'estação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitaçâo.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https ://wwrv.l icitanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse, poderão apresentar seus memoiats

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do termino do

prazo do recorÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A talta de manif'estação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

i 1 .6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo
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11.7. O acolhimento do recurso impoÍará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recuÍsos conlra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÃO DE LICITAÇÀO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

r1.10. Decididos os recuÍsos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticadcs, o(a)

a autoridade competente homologará o
e constatada

o objeto e

12. DO REAJL,STE N REVISÃO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo perÍodo de l2 meses, com fulcro na Le: no

10.192 de l4l)2l20}1, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico fltnanceiro'

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signalária do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial

da proposta, nos termos do art. 65. ll "d" e § 2o. da [,ei n" 8.666/93 ' desde que

demonslrado. por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do principe e

iou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão'

72.2.2. Para diminuir, quando a Administração veriticar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado'

-.tpr9§94!cç44-
da Planilha de Cuslos inl ssihilita rá-à Adrninistrallt'a ajpç§dç1

a futuras rev
financeiro

() caso venha a sontralada 5qlici!4rçg uilíbrit econômico-

!2.4. A cada pedido de revisâo de preço deverá a contratada comprovÍlÍ e justificar as

alterações es havidas na planitha apresentada à época da elaboraçâo da ploposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO
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13.1 O pagamento será eÍ'etuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o NSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

CEF'. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

tlzer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A ContÍatante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscaj.

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos r.butos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fornecidos.

13.4. Não seni efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação iinanceira em virtude de penalidade ou

inadimplência contÍatual.

14, DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicataria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora'

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará. no prÍzo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiveÍ apÍesentado a proposta vencedora para Í§sinatura do contrato, soo

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previslas no art. 81

da Lei n'8.666193.

L4.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2' para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez, poÍ igual período' quando solicitado pela

Adj udicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante
estabelecidas, a

adjudicatríria não assine o contrato no przvo e condições

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
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classificaÇão e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conlbrme disposto no art. 4o inciso
XIII da Lei n' 10.520 de l7 dejulho de2002.

14.4. O Contrato teÍá sua vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.

devendo ser observada, em qualquer caso. o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. D{ RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RIiCURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentaria constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2021 .

17, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administraçâo Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a at4 quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsai

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Fâlhar ou fraudar na execução do contrato;



17,1.6. Não manliver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração Íalsa:

17. 1 .9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustiÍicado ou inexecução total ou parcial
do conlrato:

17.2.1. Advertência:

77.2.2. MtiÍa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltanles, no caso de

atÍaso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ala;

17.2.4. Multa de l0oÁ, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecuçâo total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multâ de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da at4 por descumprirnento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOI,ETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMTINICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECII\{ENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do municipio bem como nos anexos do processo no

site httns:r/wwrry.licitanet.com.br para coúecimento de todos.

20. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

littps:i/uwu'.Iicitanet.com.br.
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20.7 E facultado a Pregoeira Oficial, auxitiado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, inlormaçôes e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público. poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍÍos
puramente Í'ormais observados na documentaçâo e na proposla, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Conlratante não aceitará, sob neúum prelexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante impoÍa preclusão do seu

direito de participar das t'ases subsequentes.

20.7. As noÍmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nào comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍará no

aÍàstamento do licitante, desde que seja possí\'el a alêrição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer lase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contrataçâo do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a )icitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
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em que se aplicarem será também Íirmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIII.

20.72. A qualidade dos produtos a serem tbmecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse proceCimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anleriores à data fixada para abertura

da Sessão Públic4 exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

Iicitacaopnr2 l@gEat!.çam.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃI) e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas. no mesmo alo. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas. pedidos ou reclamaç5es

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no DepaÍamento de Licitações da Preíeitura por envio de fax. e-mai.L.

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os den:ais

interessados através dos sites: hltps :/i'wur. licitanet.corn.br.

20. 18. Ao Pregoeiro reseÍvam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, nc

curso da licitação, quaisqueÍ esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666193, em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019'

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

e considerado proposta.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive pam sua

regravação. ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmr2l '4remail.com. I ou ainda baixado no site

https://wwvv.licitanet.com.br.

q
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20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartóric.
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integÍante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos

20.22.1. ANEXO [ - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO ll - Modelo de Credenciamenlo.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivc

20.22,5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII Minuta do Contrato.

20.23. A Prel'eitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

I.ica cleim o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esl'era administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l4 de Abril de 2023.

lzaura Maria oura Ferreira Almeida

PRECO IRA OFICI,4t,
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1 _ OBJETO

i.l - Constitui objeto deste l'ermo de Referência o Registro de Preços com vistas à erventuai

aquisição de "KITS DE ENXOVAIS" para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Municipio de Riachuelo/SE, de acordo corn as

especificaçôes, quantitativos máximos e condições minimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão será divido em 02 (DOIS) LOTES, sendo o LOTE I para a ampla
concorrência e o LOTE 2 para t participaçâo exclusiva de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso III da Lei Federal n" 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

I.1.2, Se o mesmo licitante vencer â cota principal e â reservâdà deverá apresentar o mesmo

preço, inclusive o menor dentre eles.

t.Z. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze| meses a contar da assinãtura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666193 e, consequentemente .1ão

prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. Jt STIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1 - A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) expressa à materialidade da Assistência

Social enquanto potítica de direito como um pilar da Proteção Social brasileira. segundo

a Lei. a assistência tem por finalidade assegurar a prestação das necessidades básicas.

No escopo da lei destacam-se os Beneficios Eventuais, estes são provisões suplementaÍes e

piovisórias prestadas aos indivíduos e as famílias em virtude de: nascimento, morte,

situação de wlnerabilidade temporária e de calamidade pública'

Os BeneÍicios Eventuais estão normatizados pela Lei n" 8.742, de 7 de dezembro de

1993(LOAS); Resolução CNAS n'33 de 12 de dezembro de 2012 (NOB SUAS);

Resolução CNAS n'39 de 09 de dezembro de 20101 Decreto no 6'307, de 14 de

dezembro de 2007 e no município de Riachuelo-sE, pela Lei N." 580 de 29 de maic de

2015.

ANEXO I

TERMO DE REFEÚNCIA

STSTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGÃO ELETRÔNICO
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Elucidamos que no âmbito municipal podem Íeceber os Beneficios Eventuais pessoas e famí-ias
com renda igual ou menor que meio salário mínimo por cada pessoa da família (renda
per capita), que morem em Riachuelo e, preferencialmente, estejam inscritas no Cadastro
Único para Programas Sociais do Govemo Federal - CadÚnico. O recebimento do
beneficio está condicionado ao atendimento / análise de critérios realizado por
profissionais da Assistência Social vinculados à Secretaria Municipal de Assistência
Social e Trabalho.

Esta ação constitui-se numa provisào importante e visa a garantia da universalização dos direitos
sociais. garantindo ás famílias riachuelenses acesso aos programas socioassistenciais no

âmbito do direito social. Segue em anexo os itens a serem licitados.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3q, incisos t, ll e lV, do Decreto Federal n' 7 .892/2073 e do Decreto Municipal de ne 053

de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

AÍ. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou sen'iço, houver
necessidade de contratações frequentes:

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

(...)

IV - quando, pela natureza do objeto. não for possível del-inir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Terrno de ReÍerência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade'

3. CLASSTFICAÇÃODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.i. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no

10.,<20. de 2002.

-1.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica. nos termos art. lo, §1odo
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrôr-rica. de

que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
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recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos.

"I .ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITENS

4.1 .

LOTE OI

AMPLA CONCORRENCIA
75'/"

DESCRIÇAO

AQUISIÇAO DE KITS DE
ENXOVAIS PARA
DrsTRrBUrÇÀO GRATIJÍTA A
GESTANTES DO MLINICIPIO
DE RIACHUELOiSE.
CONFORME DESCRIÇÃO DO
SETOR REQUISITANTE

I'I]ENT DESCRTÇÃO DO OBJETO

1.1 AN
LIRDIT (90)r COR AMARELA (90)
OR ROSA (90); COR AZ-UL (90)

l0 S:

t-
") KITS BANHO (ESCOVA,

Pt]NTE. SABONETEIRA E

PRENDEDOR)
FRALDA PARA BEBE TECIDO
DUPI.O I()O% ALGODÃO, COU
PACOTES COM 05 UNIDADES,
NA COR BRANCA.
'f A FRA CO
COM BORDADO 80/80 COM N
COR BRANCA.

A A

1.3

i-+

5

T
o
T
A
L

QTD. V.tINTUNID.

270

KITS

I-NIT.QTD
MARC

A
IJNT) V.TOTA

L

I.JND

270

27ll
IIND

270
PCT

27íl
lrND

2,10

I.J\DLISO I AO6CORESVA RIADAS.

\



UND 270

UND 270

TJ\IT) 270

PCI'
270

KII'
270

KII' 270

KIT 270

PCI' 270

I]NI) 270

270KIT
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D

MALI'LA

KT|S MIJAO PACOTES COM
, TRÊS. TAMANHO M EM MALHA
roox eLcooÃo coRES
VARIADAS.
CUEROS EM ALGODAO
PAcorES cou rRÊs coRES
VARIADAS, MEDINDO 0,60 X
0,60cM.

Ço 4
TOALHAS.

S. DE A
MATERNIDADE COM DOIS KI
TAMANHOS "M" E "G"

LOTE 02

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

25,'À

DESCRIÇAO

VARIADAS
] MANTA DE BEBE EM MICRO
I rtena: coR AZUL (lso), coR
] ROSA 180)

1.8 ESTAMPADO 7Ol90 CM
BIrl iNH

1.9 FRALDAS DESCARTAVEISCOM
40 LINIDADES PARA CRIANÇA
Dtr ATE 05 ANOS.

r .10 KI-I COM DUAS MAMADEIRAS,|AMANHO MÉDIO SOML E
GRANDE240ML COR UNISSEX.

l.ll KITS CAMISETA PACOTES COM
TRÊS CORES VARIADAS, SEM

t00%

1.6

1.7

1.14

i .15

I .1i

MANGA EM
ALCTODÃO.

l

L U

ITEM QTr). V.TINT
T
o
T
A
L

VUNID.
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2.3

2.7
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AQUISIÇ O DE KITS DE
ENXOVAIS PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA A
GESTANTES DO MLJNICIPIO
DE RIACHUELO/SE.
coNFoRME DESCRTÇÀO DO
SETOR REQUISITANTE

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CO

ITEM

t.1

2.2

ANHE
ERDE

i FRALDA
DUPLO I

(90): COR AN4ARELA (90)

PARA BEBE TECIDO
OO% ALGODÃO, COM

oR ROSA (90)r CORAZUL (90)

KITS BANHO (ESCOVA.
PENTE, SABONETEIRA E

PRENDEDOR).

t

PACOTES COM 05 UNIDADES,
NA COR BRANCA.

l.l FR,\ A U
COM BORDADO 80/80 COM N
COR I]RANCA.

1.5 x ARE
LISO I AO 6 CORESVARIADAS.

ORE lDo
VAzuADAS
MANTA DE BEB EM MICRO
FIBRA: COR AZUL (180), COR
ROSA (180)

RT R B
1.8 ESTAMPADO 7Ol90 CM

FRALDAS DESCARTAVEISCOM
40 TINIDADES PARA CRIANçA
DE ATE 05 ANOS.

2.10 KIT COM DUAS MAMADEIRAS
1'AMANHO MEDIO SOML E

CRANDE24ON,ÍL COR LTNISSEX,

KI'IS CAMISETA PACOTES COM
TRÊS CORES VARIADAS, SEM

MANGA EM MALFIA IOtr/O

ALGODÀO.

2.9

KIl'S

90

v.
UNIT.

UND
A

MARC
Q'TD

V,TOTA
L

UND
90

90

t-D,JT)

90

UND

UND
90

90UND

90

90

PCl'

KIT

90

90

90KII

KI T].I] KITS MIJAO PACOTES COM 90

C

2.6

N

\

PCI'

90

UND

UND
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S. TAMANHO M EM MALHA
lOO% ALGODÀO CORES
VARIADAS.
CUEROS EM ALGOD O
PACOTES COM TRES CORES
VARIADAS. MEDINDO 0,60 X
0.60cM.

TO I{,\S.
A

902.1 5 MATERNIDADE COM DOIS K
T,,\MANHOS ..M'' E..G''

OBS: A

DA HABILITAÇÃO

5 1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

propcsta classificada em primeiro lugal a PreBoeira verlficará o eventual descumprimento das condições de

pârticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

future contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empreses

tnidôneas e Suspensas-CEIS íhtto://www.portaltransparencia.gov.br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de

:morobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual se.la sócio maioritário.

5.4 Caso atendidas as condições de particlpação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

fina nceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

ios, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação'

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

aoresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

Co.umento digita l.

2.13

2.t4

KIT

PCT 90

T]ND 90

KI'I

T

APRESENTAR PROPOSTA CONFORI\{E PL.{{I1[,]I,\
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5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aq ueies lega lmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 SeÍão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e flliais, bem assim quanto ao

Cêrtificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

do.umentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.L Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

êxistentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JUÚDICA

7.L No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

Ca iunta Comercial da respectiva sede;

t.? Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificação da autenticid3de

no sitio www.oortaldoemp reendedor.gov. br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação ccmo

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.
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7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

79 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

DA REGTILAR]DADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratuali

8.r Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

êxpedida conjuntamente pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 6eral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativã da União (DAU)

tor elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

f .75L, de OZl7Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Erasil e da Procuradora- Geral da Fazerda

Nacio n a l.

8.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

f,utÍa equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, rclativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

âpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havêndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Adminístração Pública, pa.a a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

oegativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar

n.e 12312005, com a redação dada pela Lei complementar n.e 147 /20L4;

8.11 - A não regularízaçdo da documentação no pÍazo acima previsto. implicará decadência do

d.ireilo à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666, de 2l de juúo de

l9()3. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classilicação. para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

e. QUALTFTCAÇÃo rÉcxtcl

9. I comprovação de aptidão para o fornecimento em caraclerísticas, quantidades e

praz()s compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a

3presentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

i)-2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fornecido pela Prefeitura do domicilio da

licirante e compatível com o objeto desta licitação.

g.3. seíá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

g.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declaraçôes e Habilitação lurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exitências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

a clicação das sanções cabíveis.

9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sêrá

decla rado vencedor.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

iicitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

oróprio texto data de validade diferente;

I I. E\TREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

\
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l1.l A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis" contados da
ordem de fomecimento.

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

especiÍicações e condições deste Termo de Referênci4 do Edital e do Contrato. fixando prazo para a

regularização.

l1.i - A Contratada deverá reparar, corrigir, removeE reconstruir ou substituir às suas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se veriÍicarem vicios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produlos empregados ou da

erecução de serviços.

11.4- o obieto desta licitação deverá estar dê acordo com as normas legais vigentês.

17. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

12.!. São obrigações da Contratante:

1,2.f.!. Rêcebêr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

pr-ovisoriamênte com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recêbimênto definitivo;

12.\.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

p-."!.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimênto do obieto, no

:razo e forma êstabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contrãtada com

terceiros, ainda que vinculados à execução dO Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

er: decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

I.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTADA

13. i. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execuçãc dc

obleto e, ainda:
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13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitãs condições, conformê especificações, prazo e local co:'rstantes
neste Termo de Referência;

13.1.2. Respo nsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

1,3.i.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a oata

iinríte, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãc;

1J.1.5. Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I{. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO

14.i. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.656, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vÍcios redlbitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

âgentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução dO contrato, indicandO dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionárics

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dêfeitos

cbservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabívêis'

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

rêcebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso lt do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5p, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

j,5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do ob.ieto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

i.egularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios êletrônicos oficiais ou à docurnentação

\
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mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993

15.4. Nos casos de eventuaís atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conco:'rido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante e

a piicação da seguinte fóÍmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : ValoÍ
da parcela a seÍ paga.

I : índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r - 0.00016438

TX : Percentual da taxa anual =' 69lo
I : (TX) - (ó/r00)

365

I6. DO R.E,AJUSTE

1ô.i. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da cata

rimite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçcs

pratlcados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições Contidas na

aiínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.1,.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticedo pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convOCará aS Fornecedoras para neSociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos va lores de mercado.

L5.\.2.2. As Foínecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

1ã i.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inÍeriores aos praticados pelo

rnercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador podêrá:

16 1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

com provantes a presentados; e

\
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Convocar as demais fomecedoras. para árssegurar igual oportunidade det6.1.3.2.
negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação cia Ata de
Regístro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇÔES ADMII{ISTRATMS

17 .1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.1.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

co ntratação;
77.1,.2. Ensejar o rêterdamento da execução do objeto;
17.L.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77 1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7 .!.5. Cometer fraude fiscal;

11 .2. Pela inexecução total ou oarciâl do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

significativos para a Contratante;

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

L7.2.3. Multâ de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

11 .?.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de ou:res

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e pooerá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobradâ

Ciretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

L:-.Z.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem aciína,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

I7 .2.g. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

peia qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito Federai ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;
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77.2.70. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicáve:
er., quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.2.lL. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantc
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

pÍóoria autoridade que aplicou a penalidadê, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contrata nte pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nêste termo poderão sêr aplicadas à CONTRATADA juntamente ccm as de

muita, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.665, de 1993, as empresês

ou profissionais que:

r7.4.!. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

'e.olhimento de quaisquer tributos;

77.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atcs

ilícitos praticados.

L7.5. A aplicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

L7.e. As multas devidas e/ou pre.juízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

cagos, ou recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a cintar da data do Íecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela conduta do

ticitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Cóa igo Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

acjministrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

eública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

resporsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
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Administrativo de Responsa b ilização - PAR

1,7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consíderadas como ato
iesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1.7.!7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.12. As pênalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

For'necedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demats

.om inações legais.

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

le. Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

I 9.1 . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão conerão à conta dos lecurscs

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho
de Riachuelo/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de

Prcços. a cargo do órgão contratante. tomada as cautelas de realização de empeúo prévio a cada

nccessidade de compra. cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão

nas respecti\,as Notas de Empeúos, com dotação suÍlciente. obedeccndo à classificação pertinente,

sendo dcsnecessiiria sua inÍbrmação em Íace de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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Pelo presente a empresa . situada na

através de seuCNP.I n"

outorga ao seúor _
CPF no amplos poderes para tepresentá-la junto à Prefeitura
Municipal de RIACHUELO. no PREGÂO ELETRONICO n" 001/2023 PN{R. inclusive
para interpor ou desistir de recursos. receberem citações, intimações. responder
administrativa e judicialmente por seus atos, lormular olêrtas e lances de preços, enfim,
praticaÍ todos os alos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data

Assinâtura e identificação do declarante

ANEXo II

]VIODT]LO DE CREDE \CIA\IT]NTO
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\roDELo DE DECLARAÇÃo RELATIvA À ulnrlIraçÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada
(endereço completo), DECLARA. para lins do disposto no inc. VII do

[.ocal e data

Àsrinatura e identiÍicaçâo do declarante

A.\EXO III

art. 4o da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

00112023 - PMR SRP-001/2023.
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ANEXO IV

\toDELO DE DECLARAÇAO RELATMA DISPOSITTVO CONSTITUCIONAL

A empresa ..., inscrita no CNPJ no

.... por intermédio de seu representanle legal o(a) senhor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF no................................ DECLARA, para lins do disposto no
inc. V do art.27 da tei n'8.666, de 2l de junho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notuÍno.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressall'a: emprega menor" a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

[.ocal e data

Assinatura

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OOII2O23 SRP-OOI/2023

e irlentificaçâo do declarante

\
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ANEXO v

ITODELO DE PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO
ÀTT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNTCO N'OOI/2023 FMAS SRP.O()Ii2O23.

Prezados Senhores,

r\presentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o lomecimento abaixo

relacionado, nos termos do Edital e seus Arexos.

VAI-ORES

ESPECIFICAÇÀO
LVALOR

TJNIT.

VL.TOTA

\,Íanleremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da cata

de abertura da ticitação, aceitando que, ocorrendo RECIJRSO contra classiticlçâo ou

desciassificaçào. habilitação ou inabilitaçâo de licitante e suas eventuais impugnaçôes-

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da p,r6p65g

comercial não conerá, tendo em vista o el'eito suspensivo desses recursos'

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárlos

à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do-Edital e.set's anexos,

bem como da fiscalização do FUNDO MLNICIPAL DE ASSISTENCIA E DO

TRABALHO DO Mtn{]CÍPIO DE RIACHUET,O/SE.

\',{LOR TOTAL

\.ALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

Assurnimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classil'rcados, com o devido controle

de qualidade necessário, conforme exigências editalícias'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente

de órgão ou entidade .onuut-t. ou responsável pela licitação, nos termos do AÍt. 9",

inciso Ill, da Lei 8.666/93.

q
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contralo.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas (odas as despesas que. direta or.,

indiretamente. Íazem parte do presente objelo. tais como impostos. tixirs ou quaisquer
oulros encaÍgos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa intlacioniíria, e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/IvíF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/TJF:

+ CPFÀ4F:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:
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ANEXO VI

DECT,ARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N" OO1/2023 FMAS SRP OOII2O23

representante

devidamente constituído da empresa

. doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro, sob as penas da

lei. em especial o erÍ.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

;;"1:'""r:::f;:".*
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00112023 - FlvÍAS. na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

oualquer ouÍo participante potencial ou de fato da licitação n'001/2023 - FMAS, na mo<ialidade

PRECÃo ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(c) que não rentou, por qualquer meio ou por qualquer pesso4 influir na decisào de qualquer

ouro participante potencial ou áe fato licitaçào n' 001/2023 - FMAS, na modalidade PREGÀO

Et-I-TRONICO quanto a paÍicipar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente,

c.xrunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

C)0t,/2023 - FMAS. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

relêrida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
infbrmado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da FMAS antes da abertura oÍlcial
das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que de1ém plenos
poderes e informações para firmáJa.

,em de de 202i.

q
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T I I

MINUTA DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS
ATA Df, REGISTRO DE PREÇO n" 12023

O MUNICIPIO DE RIACIIUf,LO. com sede nâ Praçâ Getúlio Vargas. 72 - (lentro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n" 13.128.897/0001-85. neste ato representada por
sua Pretêita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simpiesmentc
ORGAO Gf,Rf,NCIAI)OR, a PREFEITURA IIIUI\ICIPAL DE RIACIIfTELO/SE. con
sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CÊP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDII RIACHUELO/Sf,. cun sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GEREI{CIADOR, o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA Df, RIACHUILO/SE, com sede XXXXXXXX -

Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a enlpresa

inscrita no CNPJ sob o n" com sede 

- 

neste ato, representâda

pelo Sr. (nacionalidade), (estado civil). (profissão), portador dá Cédula

de identidade RG - SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o no

. residente e domiciliado na e, daqui por diante, denonrinada.

sinrplesn:ente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.510. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 7.892/2013 e o Decreto Municipal n"

53i2013. Lei Municipal n'580/2015 e, subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS-

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu pareJer-

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as sesuintes

condiçôes:

I. DO OBJETO

A presente Ata tenr por objeto a Registro de Preços conr vistas à eventual. contrat.lçào de

cmpresa (s) obietivando a REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVEUTU.U-
AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAIS PARA ASSE(;URAR AS GESTANTES
RIACHUELENSE,S EM CONDIÇÕES MATERIAIS MÍNIMAS PAR{ A
CHEGADA DO NOVO INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. contbnne
e'specificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N"COl/2C23

SRP n' 0l/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULA O AO f DITAL

L l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N"001/202-1 SRP

n" 001/2023 e seus Anexos. o qual e paÍe integante e complementar, vinculando-se, ainda, a

proposta do Fomecedor Registrado.

q

ANEXO vII

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua
âssinatura.

-1. I . Os preços registrados são os seguintes:

A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores

regislrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Cerenciador poderá liberar
o Íbrnecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada e

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.1. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cunrprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) t,iberar o fomecedor do compromisso âssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motilos e

comprovantes apresentados; e

h) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

l.-1.l. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais !antajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado eletuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver pronogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. I . O Orgão Cerenciador adotara â pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispôe o artigo 6? da Lei n' 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a)

\\XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n' XXXXXXruLXLL\XX, lotado na Secretaria Municipal

X\XXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Atâ de Registro de Preços.

"sl'- A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução do

Fontecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

dese.jada.

§?" - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

"í. DO PRICO

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PBEçOS
Rf,GISTRADOS
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6, DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A Íbrmalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento. mas
apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A f-ormalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçãc de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da PreÍêitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.,1. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções previstas nc,

aÍt. 8l da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estâr em conformidade com os padrões e normas vigentes de Íb;ma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de qualida<i'-
erigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel, sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaçôes pré-fixadas e

os prôdutos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstâs neste editel e
na legislação vigente.

ó.7. Sempre que o Fomecedor não âtender à convocaçâo, é facultado à Administração. dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes. obsenada a ordem de registro, para fazê-lo
ern igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico. respectivo, ou a licitação,
conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste EditâI.

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pfttzo estabelecido pela

Admin istração, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.
1.2

-. D() (.1.\(LL.A.]4ENTO pO REGTSI'RO pE PRf,COS

7.1. O Fornecedor registrado teú o seu registro cancelado quando:

q



8.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Municipio optar pelo fomecimento cujo preço está registrado, por ouho Íneio

legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços' e o preço cotado neste, for iguai ou

superior ao registrado.

8.{ - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

cons6;temente e podeú rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preçc de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado esliver acima do preço de mercado.

ESTADO DE SERGIPE
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8.l- F redado eÍ'etuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusile o
acréscimo de que trata o §_lj do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a finnar qualquer conlratação. nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

rnaleriais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

prelerência de fornecimento. em igualdade de condiçôes.

9. DAS OBRIGACOES DO ORGÃo Gf,RENCI,{DOR

9.1 . Sào obrigaÇÕes do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante. as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriunda-s das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, qtBnto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sançôes:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata- no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

\

7..i. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de lato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fonuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DÂ lTA DE REGI§TBo D}] PRE(]OS
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VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos sen,iços.

i0. I . São obrigações do fomecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocolrido na execuçào do objeto da Ata
de registro de preços;

III - âtender aos chamados do Orgão Gerenciador- visando efetuar reparos em eventuais

erros cornetidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registÍo cie preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgâo ou

entidade da Administração que não tenha participado do cename. mediante prévia consulta. ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couJer,

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/201 3. Lei n" 8.666/93 e na Le;

n" 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento^ independente dos quantitativos

regisrrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

rolalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

irrgào gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de vigência da ata.

I2. DÂS PENALIDADES

I0. DAS OBRIGACOES DO FORNf,CEDOR REGISTRADO

i I. I).\S ADESOT,S A ATA DE RIGISTRO DE PRECOS

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registÍados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo. não receber a Ordem de
Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação lalsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

propostâ, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e
contratar com a Adrninistração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução totâl ou parcial do ob.ieto da licitação. erros de execução. morâ no

ibmecimento, o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) mufta de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atrasoi

III) multa compensatória/ind enizÀtória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objero deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contratoi

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento. contada da comunicação da conlrâtante (via intemet, fax. coneio
orr outro )- ale cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contrâtar com o Mun:cípio de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitaçào, na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçào

da contratação. de acordo com sua conveniência e oporhrnidade. comunicando a adjudicatriria a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura parâ pagamento do objeto deste Edital. sern

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior- em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Côntrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitadô, a Contratânte poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação. com firlcro no arÍ. 24, XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou

aclotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

q
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valores devidos, nos teÍmos dos arts.368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, aindâ, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo márimo de 10 (dez) dias, contado da data do
recebimento. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nâo, de acordo com a

gravidade da infiação;

XÍll) O valor Maximo das multas não podeú exceder, cumulativamente, a l0Vo(dez por cento) do

valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A mulÍâ, apticada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda- quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta cLÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

ôLlrra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

iunho de 1993. com suas alterações.

r5. DO FORO

I3. DA PLBLICACAO

13.1. A pubhcação do extraro da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oticial" na

iorma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n'8.666193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

suâ assinatura.

I.í. DAS DISPOSI cons (;ERAIS

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos da lei.

14. l. lndependçnte de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

5.1. para dirimir, na esfera judicial, âs questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços serà

conrpelente o foro da Comarca do Município de 

-. 

eslado de Sergipe'

q
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E para firmeza e como prova de assim haverem. enlre si. ajustado. Íbi lavrada a presente
ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma. pelos signâtários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via nâ Comissão pennanente de Licitação deste Município.

/SE, _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa I

FORNECEDOR REGISTRADo

TESTEMUNHAS:
t-
Nome
CPF:

2-

\ome:
(.PF:

)
U
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÀO ELETRONICO N' OO 1 /202]

REF. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" _/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO N" _/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os pÍodutos adiante especiÍicados, observadas
as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N" 001/2023 SRP
N"001/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.
E,mpresa Fornecedora

Endereço:

CNPJ Telcfone [-a r
N" do item Descrição do item

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimenlo e assinatura do presente instrumento:

\" do item Quantidade

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, 

- 

de- de 20-.

Assinatura e carimbo do responsável

CIE|,{TE:Em, / /20--

linserir razão social da empresal

iinserir representante legal da empresal

Valo r 'l'o talMarca Quantidatle
R trado
Valor

PrazoEndereço

ANEXO IX



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

ANEXO VIII

MINUTACONTRATO N O XX}í2023

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX/202í, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE RIACHUELO

E, DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXX .

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DÊ

RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no X)0000ü na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato

representado por seu titular o Sr. XXXX)ü, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

XXJ0«X, localizada na Rua XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o

ST.XXXXXX sob o n'XXXXXX, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos terrnos

das Cláusulas e condiçóes seguintes:

LA PRIMEIRA' OO da Lei n"

c presente Contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À nvSXTUl,L
.{QTIISIÇÃO DE KITS ENXOVAIS PARA ASSEGTIRAR AS GESTANTES
RI-{CHUELENSES EM CONDIÇÓES MATERIAIS MiNIMAS PARA A CHEGADA DO
NOV0 INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR, de acordo com a proposta da Contratada que passam

a fazer oarte integrante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas tnanscr çoes

\\xxxx01

- 0 valor do contrato é de ue sera dos executados

CLÁUSULA SEGUNDA. Do PREco. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III. da Lêi n. 8.666/93).

I Especificeção

\
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§1' - C pagamento será efetuado aÉs liquidação da despesa, pr meio de cédito em conta conente indicada pelo

licirante vencedor, no prazo de ate 30 (tÍinta) dias, mediante a apr.esentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certiflcada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestaçáo de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGIS - CRF,CNT

§3" . Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo de obrigação

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 . 0s preços serão fixos e irÍeajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado

mediante acordo entre as paÍtes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.ô66/93.

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusuia, o

indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 . Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste

Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tributos

emolumentos ê contrjbuiçoes de qualquer natureza.

§8o - O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronologica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispÔe o aÍt. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320í964, art. 50 e 7Ô, §2r,
lnciso lll. da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNClA íAÍt, 55. inciso lV da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato lerá vigência a partir da data de sua assinatura alé 3111212021 encenando-se mm Ílnalização da

êntrêga dos instrumentos e efetivo pagamento.

CLAUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAME Ánn (art. 55. inciso V da Lei n. ' 8 666/93)

As despesas com o pagamento do refeÍido obieto estão previstas no orçamento da PreÍeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classifcação oçamentária da orçamentána:

LNIDADE
ORCAMENTÁRIA

PRO,IETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

I,NTDADE
ORÇAMENTÁRIA

xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

XXXXXX)CXX

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx
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PIIO.IETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSOL

xxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, mmpr0metese a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, seÉ de responsabilidade da Contratada;

oA CoNTRATADA deverá executar os serviços descÍitos no presente Contrato e outros que, porventura

venham a ser Íazer necessáno durante o decorÍer do peÍiodo;

. A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a têÍceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaiquer outros Termos de Autonzação que se

íaçam necessáno s à execuçáo do Contrato.

r Executar fielmente o objeto mntratado e o prazo estipulado.

r Não transfenr a outrem, no todo ou em parte, o Contrato írmado com a Contratante, sem pÉvia e expressa

anuência desta.

o Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transÍeência total ou parcial, bem como a íusâ0, cisão ou

incorporaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante loda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas

A Contatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e prEo pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as cond(Ées necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decoÍrentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666,€3;

. Designar um Íepresentante para acompanhar e fscalizar a execuçáo do presente Contrato, que deverá anotar

em registro próprio, todas as oconências veriícadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocoÍrência relacionada com a execuçâo dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

:LAIJSULA SEXTA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n'8.666/93)

Peto atraso inlustiícado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pacfuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,

garantida a prévia deÍesa:

i- adve|tência,
ll . multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, atá o máximo de '10% (dez por cento) sobre o valor do

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aÍt. 55. inciso VII e XIII, da Le: n.
8.666/93),
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ConÍato, em decorrência de aüaso injustiÍicado no fomecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesnio;

lV - suspensão tempoária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, consütuem motivos para rescisão do

Oontrato âs situaÇôes previstas nos artigos 77 e 78, na Íorma do aÍtigo 79, da Lei n". 8.666/93.

0 presente Contrato íundamenta-se:

I - nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contrariêm o interese público;

ll . nas demais determinações da Lei 8.6ô6/93;

lll - nos preceitos do Direito Públim;

lV . supletivamente, nos princlpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.
parágrafo Único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessáÍros, em decorência deste ContÍato,

serão acordados entre as paÍtes, lavrandese, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACÔES (Art. 65, Lei n" 8.666/93).

iste instrumento poderá ser alterado na ocoÍência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 3.666/93,

desde que devidamente comprovados.

s,lo - A Contratada Íca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contÍatuais, os acréscimos e supressÔes que se

ízerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

aiualizado do contrato.

§20 . Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressÔes

.esuitantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei no, 8,666/93.

CLÁUSULA SETIMA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso vlll. da Lei n" 8.666/93).

§10 
. O presente Contrato poderá ser rescindido, tamtÉm, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem

que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§20 
. No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante Íica obngado a comunicar tal decisão à Contratada, por escritc, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'capuf desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do aÍtigo 79 da Lei n0. 8.6ô6/93 e alteraçoes.

CLÁUSULA oITAVA. oos DIREIToS Do CONTRATANTE NO CASO DE RESCEÂO (AÍt. 55, inciso IX, da Lei n.
8.666/93).

Na hipôtese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a ConlÍatada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0.8.666/93.

clÁusuLl NoHl . ol r-ectsuqÇÃo lpLrcÁvet À execucÃo oo corurrulro e os clsos oNtssos iart.

55. inciso Xll, da Lei n" 8.666193).
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As partes contratanles elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe como único competente para dinmir
as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer cutro.

5, por estarem assim, justas e Contratadas, Ís partes assinam este instÍumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a
Íim de que produza seus eíeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2023

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Conkatada

Testemunhas: CPF

CPF

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO

q


